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Realizada aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de 2016, às 19:00h (dezenove horas), no plenário das
deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, no Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. Sob a
presidência do Senhor Amilcar Pereira Rios foram abertos os trabalhos com o agradecimento da presença de todos
e logo em seguida convidou o Vereador João Carlos Maria para fazer a oração inicial. Iniciando o Expediente, o
Presidente convidou o Primeiro Secretário, vereador Lourival Alves da Rocha para fazer a leitura do Edital de
Convocação n.º 22/2016, contendo a seguinte pauta: Leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de lida foi
submetida a apreciação do Plenário e foi aprovada por todos. Encerrado o Expediente o Segundo Secretário
Vereador Lauro Ramos efetuou a chamada observando a presença de todos os vereadores. Iniciando a Ordem do
Dia, o Presidente observou não haver matérias a serem deliberadas pelo Plenário e, passou-se as explicações
pessoais. Usou da palavra o Vereador João Carlos Maria para dizer que como presidente da Comissão de Justiça e
Redação, juntamente com os demais membros da Comissão, tomamos a iniciativa de solicitar junto ao Executivo a
alteração do Projeto de Lei nº 13/2016 que dispõe sobre a concessão de uso da área de terras que serão doadas à
Associação Amigos da Equoterapia para vinte anos. Segundo o Vereador dez anos seria muito pouco tempo para
uma associação que só irá fazer o bem das pessoas e, que conta com poucos recursos financeiros, então teria que
ter um prazo maior para poder desenvolver um trabalho melhor. Finalizando o Vereador disse estar contente, pois
o pedido foi aceito pelo Executivo e o Projeto esta sendo alterado para vinte anos. E, não havendo mais nenhum
Vereador a fazer uso da palavra o Presidente declarou encerrada esta sessão e, convidou a todos para a próxima
que será realizada no dia 29/08/2016. Esta ata foi digitada em duas vias de igual teor e forma, para uso interno e
externo desta Casa de Leis, que depois de lida e aprovada segue assinada por todos. Castanheira, Estado de Mato
Grosso, em 22 de agosto de 2016.


